
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE JOÃO MONLEVADE

AIT PLACA PROTOCOLO REQUERENTE DECISÃO

AG04716939 OPJ5G74 10391 FABIANO  DOMINGUES  DE

ÁVILA

INDEFERIDO

AG04717300 HMY3F12 10418 SAMUEL VINICIUS VIEIRA INDEFERIDO

AG02082696 QQC7656 10383 MARLY  FERNANDES

MENDES

INDEFERIDO

AG04716947 PXT7156 10603 ROSIMEIRE  OLIVEIRA

CAMPOS SILVA

INDEFERIDO

AG04717881 PWV2D31 10620 MARCO ANTONIO PEREIRA

DE SOUZA

INDEFERIDO

AG04720722 HEQ9185 JM-9/2022 LEONARDO  PERDIGÃO

ALVES

INDEFERIDO

AG04721019 EMX3828 JM-34/2022 CLEBER  CELSO  PAULO

FERREIRA

INDEFERIDO

AG06016650 HOG9C10 JM-19/2022 JOSÉ GERALDO SOARES INDEFERIDO

AG06016725 QQX3382 JM-15/2022 ELIZABETH  MARIA  DE

PAULA LIMA

INDEFERIDO

AG06016770 NYE6011 JM-26/2022 WERLEY  HUDSON

MARINHO

INDEFERIDO

MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE

RESULTADO DE RECURSO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - Nº. 003/2023

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES –
JARI

RESULTADO DE RECURSO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - Nº.
003/2023

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes,
faz-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados  que  esta  Junta
Administrativa de Recursos de Infrações -  JARI, quando da sua  3ª
sessão ordinária realizada no dia 15/08/2023, julgou os recursos em
Primeira Instância, abaixo especificados, com as seguintes decisões.

Das decisões da JARI, cabem recursos, tempestivamente, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação, ao Conselho Estadual
de Trânsito de Minas Gerais - CETRAN/MG. O Recurso deverá ser
protocolado na JARI João Monlevade,  Avenida Getulio  Vargas,  nº.
4798  -  Térreo;  Bairro  Carneirinhos,  João  Monlevade  -  MG,  CEP
35.930-003, ou, enviado à JARI por remessa postal.

Secretaria da JARI João Monlevade, 15 de agosto de 2023.

GISLENE CRISTINA DA SILVA
Presidente
JARI – João Monlevade

-

ADRIANO SOARES PEREIRA
Secretário Geral
JARI – João Monlevade

-
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